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A agosto de 1. 967. 

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE m.r CRtDITO ES?ECIAL DE 

N�!l5.000,000 e dá_��1E?S_providências. 

O SENHOR DOUTOR WALDE:1lAR D'Af!.BRÔS!O, PRE}'J<�I'.1.'0 riiUNICJPAL DE TAQUARI

TINGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

Fl>Z SABER que a Câmar·a !.:unici11al decr'eta e lile promulga a seguinte loé.1 • 

1'.rtigo lº- F·ica aberto na Contadoria il'iunicipal um cré

dito es.:;>ecial de Ner.$15.000,oo(quinze mil cruzeiros novos) que se desti

na à aquisição de uma oarrocer·i·â para a coleta de lixo. 
' 

Paràgrafo-�nico- A aquisição da carroceria acima refeL 

rida, se procederá com a devida tomada de preços. 

Artigo 2Q- O valor do presente crédito será coberto 

com os r•ecursos �:rovenientes ·de oper·ações de crédito ciue o Executi vc; 

riíunicipal fica autorizado a realizar. 

Artigo 3º- Esta lei entrará em vigor· na data de sua 

publicaç:ão, revogadas as disposições em contrá;i:'rio. 

PRE1'1'ITURA r.1u;rr crpJ,J, DF: TAQUARITINGA' aos 2 de agôs to de 1. 967 • 

--- •• 

--------- ---------- -- --- ---- -------- - --- - --- -· ------ - ---- - ------- -- - ---

Doutor ·::aldemar D' Ambrósio 
-Prefeito r.luni cipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Frefei tur·a, aos 2 de 

de 1.967. 
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